
O M P E D R O P R I M E I R O , P O R G R A Ç A D E D E O S 
e Unanime Aec l amação dos Povos, Imperador Constitu
cional , e Defensor Perpetuo do Brasil : Fazemos saber 
a todos os Nossos Subditos , que a Assembléa Geral 
Decretou, e Nós Queremos a Le i seguinte. 

A r t , l . u F icão abolidas a Cbânce l la r ia M o r do I m p é r i o , e 
a Supe r in t endênc i a dos Novos Direitos. 

A r t . 2." Aos Empregados , que a té o presente j u r avão na 
Cbânce l l a r i a 5 de fe r i r á juramento o Superior do lugar em que t ive
rem de servir , e não o havendo se g u a r d a r á o disposto na Le i do 
pr imeiro de Outubro de m i l oitocentos e vinte oito. 

A r t . 3.° A publ icação das Leis se fa rá nas Secretarias de^Esta
do respectivas pelos seus Officiaes Maiores, os quaes remet te ráõ aos 
Presidentes das Províncias os exemplares dellas , que devem ser dis
t r ibuídos pelas C â m a r a s Municipaes , e mais Autoridades , remet-
tendo directamente os que devem ser dis tr ibuídos pelas Câmara s 
Municipaes , e mais Autoridades da Província do Rio de Janeiro. 

A r t . 4 . d Os Embargos , que a té o presente se o p p u n h ã o na 
Cbânce l l a r i a M ó r , serão apresentados perante á Autoridade , cujos 
actos se houverem de embargar. _ . , 

A r t 5.° Passão para a Secretaria de Estado dos Negócios cia 
J u s t i ç a o Grande , e o Pequeno Sello ; e o Ministro e Secretario 
de Estado desta R e p a r t i ç ã o fica sendo o Chanceller do I m p é r i o . 

A r t . 6.° Passão para o Thesouro Nacional : 
§ I o As Receitas dos Novos , e Velhos Dire i tos , as quaes 

serão escripturadas em hum ,só Livro , pautado em duas columnas, 
para a classificação dos sobreditos Direitos. 

& 2.° As Receitas do Sello , e papel Sellado. 
í 3 " A Decisão das duvidas que se moverem sobre os D i r e i 

tos de Chanccllaria , cuja cobrança se fará pela mesma fô rma , 
porque «e faz o das outras dividas da Fazenda Publica. 

A r t 7 0 Ó Escrivão dos Novos Direitos cont inuará no exercício 
deste Officio", ao qual ficará annexa a Receita dos Velhos Direi tos , 
e tanto huns como outros serão pagos ao mesmo tempo. 

A r t . 8. f l O Escrivão do Se l lo , e papel Sellado continuara no 
exercíc io deste Offic.o. m , ~ T 

A r t . 9.° Fica abolido o registro dos conhecimentos dos Novos 

DlFeiArt 10 O Governo nomeará para Recebedor dos Direitos, de 
oue trata esta L e i ' , o mesmo , que actualmente serve na Chancel-
laria M ó r , ou o do Sello do Thesouro, qual mais apto for. 

A r t 11. O Livro das avaliações passará para o Escrivão dos 
Novos Dire i tos ; o dos registros das Leis para a Secretaria da Jus
t iça • o dos registros dos Officios e M e r c ê s , e os das Cartas e A l v a 
rás para o Archivo da Secretaria do Impér io . 

A r t 12. Ficão abolidos OÍ registros das Leis , Off ic ios , c Mercês ; 
e o das Cartas , e A l v a r á s , que se farino na Cbâncel la r ia M o r , 

Ar t 13. Os Officiaes da Cbâncel la r ia M ó r , que mm tiverem. 
do Thc*ouro outro vencimento m a i o r , ou i g u a l , cont inuarão a per
ceber seos Ordenados , em quanto não tiverem outro emprego : os 
nue não tiverem Ordenado ficão recommendados ao Governo , para-
serem empregados nos Officios para que tiverem aptiaao. 

A r t . 14? Ficão revogadas todas as L e i s , Decretos, e Ordens etn 

contrario. 



Mandamos por tanto a todas as Author idades , a quem o co
nhecimento, e e x e c u ç ã o da referida Le i pertencer, que a c u m p r ã o , 
e facão cumprir e guardar t ão inteiramente como nella se con tém. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Impér io a faça i m p r i m i r , p u 
b l i c a r , e correr. Dada no Pa lác io do Rio de Janeiro aos quatro 
dias do mez de Dezembro de m i l oitocentos e t r inta , Nono da I n 
d e p e n d ê n c i a , e do Impér io . 

I M P E R A D O R 
Com Rubr ica e Guarda. 

( L. S. ) José Antônio da Silva May a, 

ri 
\ s d r t a de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda exe

cutar o Decreto da Assemblta Geral Legislativa, que Houve por 
bem Sanccionar, e que tem por objeto a abolição da Chancellaria 
Mór do Império, e da Superintendência dos M)vos Direitos. 

Para V0ssa Magestade Imperial Ver. 

Albino dos Santos Pereira a fez. 

Registada a fl. 139 v. do Liv. 5." de Leis, Alvarás, e Cartas. 
Secretaria de Estado dos Negócios do Impé r io em 10 de Dezem
bro de 1830. 

Albino dos Santos Pereira, 

João Antônio Rodrigues de Carvalho. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria Mór da 
Corte e Impér io do Brasil aos 18 de Dezembro de 1830. 

Francisco Xavier Rapozo d"*Albuquerque. 

Registada a fl. 41 do Livro 2.° do Registo de Leis. Chancel
laria M ó r do Impér io 18 d© Dezembro de 1830. 

Manoel de Azevedo Marques. 
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